
PROJETO DE LEI Nº 1.210, DE 2007 
(Do Sr. Régis de Oliveira e outros) 

 

 
Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o 
voto de legenda em listas partidárias 
preordenadas, a instituição de federações 
partidárias, o funcionamento parlamentar, 
a propaganda eleitoral, o financiamento de 
campanha e as coligações partidárias, 
alterando a Lei n.º 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.º 
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos 
Partidos Políticos) e a Lei n.º 9.504, de 30 
de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê-se ao art. 24 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
alterada pelo art. 5º do projeto de lei, a seguinte redação. 

“Art. 24.  É vedado a partido, coligação, federação partidária e 
candidato receber, direta ou indiretamente, recursos em dinheiro ou 
estimáveis em dinheiro, inclusive através de publicidade de qualquer 
espécie, além dos previstos nesta Lei. 

§ 1º  A doação de pessoa física para campanhas eleitorais sujeita o 
infrator ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia 
doada. 

§ 2º  A pessoa jurídica que descumprir o disposto neste artigo estará 
sujeita ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia 
doada e à proibição de participar de licitações públicas e de celebrar 
contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por 
determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada 
ampla defesa.  

§ 3º  O partido ou federação partidária que infringir o disposto neste 
artigo estará sujeito a multa no valor de três vezes o valor recebido em 
doação.  

§ 4º  Nas eleições majoritárias, no caso do § 1º do art. 19, o candidato 
que infringir o disposto neste artigo estará sujeito à cassação do registro 
ou do diploma, se este já houver sido expedido.  

§ 5º  Nas eleições proporcionais, observar-se-á o seguinte: 
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I – comprovada a responsabilidade do candidato, aplicar-se-lhe-ão as 
mesmas punições previstas no  § 4º deste artigo, sem prejuízo de sua 
responsabilização por abuso de poder econômico, conforme as penas 
cominadas no  Art. 23, inciso III, da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 
1994; 

II – comprovada a responsabilidade do partido, federação partidária ou 
candidato, independentemente da aplicação da multa prevista no § 3º, 
serão cassados o registro da lista partidária ou os diplomas dos 
candidatos, se já expedidos. 

§ 6º  Na hipótese de cassação de registro da lista partidária ou de 
federação partidária, os votos que lhes foram atribuídos serão nulos, 
devendo a Justiça Eleitoral proceder a novo cálculo dos quocientes 
eleitoral e partidário.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, aqui, de adaptar a legislação hoje existente às novas 
disposições trazidas a lume pelo presente projeto de lei, em especial aquelas 
referentes à instituição da possibilidade de formação de federações partidárias e 
ao financiamento público de campanhas, considerando que os pleitos eleitorais 
passam a ser feitos com recursos públicos, o que exigem maior transparência 
na distribuição desses recursos e na ulterior fiscalização de seu uso. Observe-se 
que, nesse caso, o candidato só pode infringir as normas que regulamentam 
esse financiamento se houver o repasse de recursos do fundo eleitoral para ele. 
Se o próprio partido administrar esses recursos, a prestação de contas será feita 
pela agremiação e não pelo candidato. Assim sugerimos a presente emenda, 
que em conjunto com outras emendas que apresentamos, promove a adequação 
do texto da lei das eleições à nova realidade. 

 Sala das Sessões, de julho de 2007. 

DEPUTADO  RENILDO CALHEIROS 
 


